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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N° 15.354, DE 05 DE ABRIL DE 2.021 

P. 55.588/21 (EMDURB – 2.239/21) Nomeia o Conselho de Administração da Empresa 

Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de 

Bauru - EMDURB. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 51 da 

Lei Orgânica do Município de Bauru, e 

 

Considerando o disposto no art. 6º, inciso I, da Lei Municipal nº 3.570, de 02 de julho de 1.993, alterada pela Lei 

Municipal nº 4.504, de 05 de janeiro de 2.000, 

 

Considerando o encerramento do período do Conselho de Administração nomeado pelo Decreto Municipal nº 13.442, 

de 27 de junho de 2.017, 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1° Nomeia, atendendo legislação vigente, o Conselho de Administração da Empresa Municipal de 

Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru – EMDURB: 

 

EDSON KIYOTAKA YEIRI MITSUYA 

ANA PAULA SOUZA REGINATO 

LUCILÉIA APARECIDA ORESTES 

THIAGO ROBERTO RODRIGUES VICENTE 

PAULA JULIANA LOURENÇO BASÍLIO 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Bauru, 05 de abril de 2.021. 

 

 

 

 

SUÉLLEN SILVA ROSIM 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO 

SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

 

 

Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura na mesma data 

 

 

 

 

DANILO ALTAFIM PINHEIRO 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 


